
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAgUARI�Il'l�A 

LEI lf. 333, DE ' DE JUIO DE 1 960 

Dispõe s6bre a desapropriação de 
um terreno. 

O DR. ADAIL l'IOl'IES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI -

TIN&A, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

�AZ SABKR que a Câmara Municipal decreta e êle promul&a a 
seguinte lei: 

Arti50 l• - Fioa declarado de utilidade públiea, a ti• de 
ser desapropriado pelo Munioípio, por via ami,siYel ou Judicial, 
o terreno situado na :nia da República, desta cidade, coa a área 
de 968 m2 (noYeoentoa e ses•enta e oito metres quadrados), que 
se d1Yide e confronta pela frente oom a citada Tia pública, por 
um lado com o Centro de Puerioultura e a Prefeitura !lrlunioipal, 
pelo outro lado oom os suoeseores de Manfredo Calanca, Ibrahi• 
Chead e Nioola Giotti e pelos tundoe oom os sucessores de Man-

.. fredo Calanoa, e que consta pertencer a Joao Rodrigues Estrella, 
destinado à oonst:niçio do pr�dio da Unidade Sanitária desta ci
dade. 

.. Artigo 21 - As despesa• oom a exeou9ao da presente lei 
oorrerãQ pQr conta de or6dito especial, a ser aberto oportuna-

• 

mente, depois de oonheoido o seu "quantum". 

Artige 31 - Esta lei entrar4 em. Y15or na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçies .. contrário. 
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